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Para assinatura do Termo de Compromisso, a entidade proponente

deve apresentar um rol de documentos, elencados no art. 40, da

Portaria nº 424/2020. Dentre esses documentos, é necessária a

apresentação do Plano de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte -

PDLIE, devidamente aprovado pela Assessoria de Comunicação do

Ministério do Esporte - ASCOM/MESP.

Solicitação de aprovação do PDLIE

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO E MONITORAMENTO 

Seção I 

Do Termo de compromisso 

Art. 40. Será condicionante para a assinatura do Termo de

Compromisso, o envio pelo proponente dos seguintes

documentos: 

I - Plano de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte -

PDLIE previamente aprovado pela Assessoria de

Comunicação Social do Ministério da Cidadania; 

(...)

No site da Lei de Incentivo ao Esporte, na seção de “Modelos e Manuais”, existe  o Manual

da Marca da Lei de Incentivo ao Esporte, no qual a entidade poderá contar com todas as

especificações e orientações de como aplicar a marca da Lei de Incentivo ao Esporte, do

Governo Federal, do Ministério do Esporte e dos incentivadores do projeto.



Para encaminhar os arquivos para validação pela ASCOM/MESP, a entidade deve enviar e-

mail para o endereço: ascom.pdlie@esporte.gov.br

No corpo do e-mail, devem conter as seguintes informações:

- Nome do Projeto:

 - Número do Processo:

- SLIE:

- Anexos

Para aplicação conjunta dos elementos, a ASCOM orienta seguir o seguinte padrão:

Seguir modelo igual a aplicação de quadra.

Horizontal: logo da Lei de Incentivo no Início, no meio os logos dos

patrocinadores/apoiadores e na Direita os logos do Governo Federal + Ministério do

Esporte.

Vertical: Logo da Lei de Incentivo sendo a Primeira de cima, no meio os logos dos

patrocinadores/apoiadores e o logo do Governo Federal + Ministério do Esporte sendo os

últimos de baixo.
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Links úteis

Página da Lei de Incentivo ao Esporte:

https://www.gov.br/esporte/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte

Legislação aplicável:

https://www.gov.br/esporte/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-
esporte/legislacao-lei-de-incentivo-ao-esporte

Modelos disponíveis no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/esporte/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-
esporte/modelos-e-manuais

Manual da Lei de Incentivo ao Esporte:

https://www.mds.gov.br/webarquivos/cidadania/Esporte/lei%20do%20incentivo/Manual-
Lei-de-Incentivo.pdf

Para solicitar marcação de agenda presencial/virtual:

agenda.incentivo@esporte.gov.br

https://www.gov.br/esporte/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais
https://www.gov.br/esporte/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais
https://www.mds.gov.br/webarquivos/cidadania/Esporte/lei%20do%20incentivo/Manual-Lei-de-Incentivo.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/cidadania/Esporte/lei%20do%20incentivo/Manual-Lei-de-Incentivo.pdf

